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EMENDA N° "3 , DE 2013.
(Autor: Vários vereadores)

Emenda n. 1 ao Projeto de Resolução n. 20, que altera
dispositivos da Resolução n° 4, de 30 de junho de 1975 -
Regimento Interno da Câmara Municipal de Cascavel, na
forma que especifica.

Emenda Substitutiva

Substitua-se o § 2o do art. 117 da referida Resolução (Regimento Interno), que
passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 2° Cada vereador poderá protocolar no máximo dez (10) indicações por mês.

PalácioJosé Neves Formighieri, 13 de dezembro de 2013.
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